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Institui a Semana da doação de san

gue no ambito do Estado de Sao Pau

lo.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Fica instituída a Semana da doação de sangue,ol 
End

no ambito do Estado de São Paulo, a ser realizada na primeira semana

de abril de cada ano.

Paragrafo Unico - O evento de que trata o "caput" deste
artigo realizar-se-a em todas as Escolas Estaduais de | e Il Graus,
e devera abranger toda a comunidade escolar: alunos, professores,
direçao, coordenaçao, familiares de alunos.

Artigo 2o - A elaboração do evento ficara a cargo de
cada escola e a coordenação técnica será efetuada por profissionais
da Saúde.

Artigo 3o - O sangue coletado deverá destinar-se aos
bancos de sangue do Estado.

ca So Artigo 4o — Esta lei entrara em vigor na data de sua
r “Publicação.
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JUSTIFICATIVA
Fe
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A presente propositura visa contribuir

gue os bancos de sangue

no sentido de

tenham os seus estoques regularmente abaste-
cidos.

Diariamente temos notícias da falta de sangue e da falta
de doadores. Muitos pacientes internados que necessitam de sangue,“

aàS vezes precisam esperar muito, ficando em situaçao critica e de angustia
frente a espera de doadores.
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Os estoques dos bancos de sangue constantemente estao

Ed £

em seu limite minimo, por isto, necessario se faz, de todas as formas,

contribuir para o seu abastecimento. A Escola, nos parece o local ideal
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para despertar a consciencia acerca da importancia do que ora propomos

a a a x E] 2 &
e, tambem, para a coleta desse valiosissimo material. E ainda na Escola

que alguns mitos serao desfeitos: o material para a coleta de sangue
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e toda descartavel, doar sangue nao cria a necessidade de doar sem-

pre, etc...

O processo de educaçao em saude publica precisa cada

vez mais ser abrangido pelas escolas e fazer parte das atividades

curriculares.

Nesse sentido, apresentamos esta propositura que esperamos

tenha a melhor acolhida de nossos pares.
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